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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 120, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

Art. 1º A presente Lei trata da contratação por tempo determinado de servidor que desempenhará suas funções junto a Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.
	Denominação
	Quantidade
	Remuneração Mensal
	Carga Horária Semanal

	Terapeuta Ocupacional
	01 profissional
	R$ 4.146,18
	30 horas


Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, para desempenhar a função de Terapeuta Ocupacional, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, conforme quadro abaixo:
§1º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar nova contratação pelo período remanescente, no caso de desistência ou rescisão antecipada do contrato temporário e desde que persista a justificativa da necessidade da contratação.
§2º Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Municipal autorizada a promover rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista para o seu término, sem que disto decorra qualquer obrigação de indenização a seu ocupante.
Art. 3º As especificações funcionais e a descrição sintética das atribuições do cargo a ser desenvolvido e requisitos para o provimento, estão contidos no Anexo I da presente Lei.  
Art. 4º A forma de contratação será realizada em caráter administrativo, tendo o contratado os direitos e deveres, estabelecidos no Regime Jurídico, aplicável aos servidores municipais, e será realizado processo seletivo simplificado.
Art. 5º Constatada a necessidade de atendimento à população e relevante interesse público, poderá o contratado de conformidade com a presente Lei, realizar serviço extraordinário com a devida autorização e justificativa da Secretaria a qual está vinculado.
Art. 6º O recrutamento, a seleção e a contratação do servidor será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social a execução e fiscalização do contrato celebrado.  
Art. 7º Ao servidor contratado por esta Lei, aplicar-se-á o Regime Geral de Previdência Social.


Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 08 de julho de 2025.
Autógrafo


    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS



























1. ANEXO I - PROJETO DE LEI Nº 120/2025
1. 
1. Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL 


ATRIBUIÇÕES:

	Síntese dos Deveres: Atividades relacionadas com a orientação de trabalhos em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros, para fins de recuperação de indivíduos.

	Exemplos de Atribuições: Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; elaborar programas de tratamento avaliando as conseqüências deles decorrentes; orientar a execução de atividades manuais e criativas para fins de recuperação do indivíduo; ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; motivar para o trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; proporcionar condições para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e valorizados através da participação de concursos e exposições; avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha pessoal de avaliação; avaliar os trabalhos realizados; promover atividades sócio-recreativas; promover reuniões, visando o melhor atendimento dos particulares; participar de programas voltados para a saúde pública; emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas correlatas.
    
	Condições de Trabalho:
1. Carga horária: 30 horas semanais

	Requisitos para investidura:
	a) Idade: Idade: Mínima de 18 anos
	b) Instrução: Superior Completo
	c) Habilitação: Legal para o exercício da profissão. Registro no Conselho Competente
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